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EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (22/09), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 
Jurisprudência Criminal nº 12, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado no qual foi o réu foi condenado a pena final 
de 03 meses de detenção no regime aberto por crime de falsa identidade, sendo substituída a pena privativa de liberdade 
por multa de 10  DM. 

No caso, ao ser conduzido à delegacia, o réu se identificou com nome diverso do seu, atribuindo-se falsa identidade para 
ocultar seus maus antecedentes, sendo seu intento descoberto ainda na própria delegacia. 

Decisão de 1º grau que julgou procedente a pretensão punitiva estatal e condenou o réu por infração ao art. 307 do Código 
Penal à pena 3 meses e 15 dias de detenção , em regime aberto. 

A defesa apelou da decisão requerendo absolvição por atipicidade da conduta, alegando que ninguém é obrigado, de fato, 
a produzir uma prova contra si mesmo. 

O desembargador Gilmar Augusto Teixeira , relator do processo, destacou em sua decisão que aos acusados e investigados 
em geral é assegurado o direito ao silêncio, sendo certo que o direito alegado pela defesa e assegurado pela Constituição 
e na Convenção Americana de Direitos Humanos não significa dizer que o sujeito da inquirição esteja acobertado pelo manto 
da não incriminação, mesmo faltando com a verdade naquilo que afirmou, mostrando-se menos correto, ainda, afirmar que 
a declaração falsa seria atípica.  

Acrescentou, ainda, o magistrado, que o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, sedimentou o 
entendimento no sentido de que o princípio constitucional da autodefesa não alcança aquele que atribui falsa identidade 
perante autoridade policial com o intento de ocultar maus antecedentes, sendo, portanto, típica a conduta praticada pelo 
agente  

Sendo assim, votou pela procedência parcial do recurso autoral determinando a pena final do condenado em 03 meses de 
detenção, no regime aberto, substituindo a pena privativa de liberdade por multa de 10 DM, no que foi acompanhado pelos 
desembargadores que compõem a 8ª Câmara Criminal deste Tribunal. 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Criminal 12 por meio do seguinte caminho: site do TJRJ > 
Portal do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

  

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2021000012&Version=1.1.14.2#5
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2021000012&Version=1.1.14.2#5


 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

PRECEDENTES 

 

Supremo define percentual para progressão de regime em crime hediondo no caso de reincidência 
por crime comum 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou o entendimento de que o percentual a ser aplicado para a progressão de 
regime de condenado por crime hediondo ou equiparado, sem morte, que seja reincidente por crime comum é de 40%. A 
decisão se deu no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1327963, que teve repercussão geral reconhecida (Tema 
1169) e mérito julgado no Plenário Virtual. 

No caso concreto, trata-se de um condenado por tráfico de drogas que já tinha sido apenado pelo crime de furto. O Tribunal 
de Justiça de São Paulo (TJ-SP) determinou o cumprimento da fração de 60% da pena para a obtenção da progressão de 
regime. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) retificou o cálculo para 40%, previsto no artigo 112, inciso V, da Lei de Execução Penal 
(LEP). Contra essa decisão, o Ministério Público Federal (MPF) apresentou o ARE ao Supremo. 

Progressão 

Em sua manifestação pelo reconhecimento da repercussão geral e pela reafirmação da jurisprudência, o relator, ministro 
Gilmar Mendes, explicou que o Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019) alterou o artigo 112 da LEP em relação à progressão de 
regime de condenados, prevendo três situações relevantes. Uma é o caso de primário condenado por crime hediondo (40% 
para progressão); outra é referente aos primários condenados por crime hediondo ou equiparado, com resultado morte ou 
em posição de comando da organização criminosa (50% para progressão); por fim, a hipótese de reincidente específico na 
prática de crime hediondo, ou seja, pessoa condenada reiteradamente por crime hediondo (60% para progressão). 

Omissão 

No entanto, a lei não trata da situação de pessoa condenada anteriormente por crime não hediondo e, em seguida, por crime 
hediondo, ou seja, reincidente não específico. Não  

havendo previsão exata na norma, impõe-se a sua interpretação tendo em vista a primazia da posição mais favorável à 
defesa (no caso, 40%). 

De acordo como o relator, a Constituição Federal (artigo 5º, incisos XXXIX e XL) estabelece que não há crime sem lei anterior 
que o defina nem pena sem prévia imposição legal e que a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu. “Trata-se de 
postura inerente ao respeito da isonomia e da presunção de inocência, de modo que eventual tratamento mais benéfico 
concedido pelo Estado deve ser generalizado a todas as pessoas a quem possa ser aplicado”, salientou. 

Tese 

A tese fixada no julgamento foi a seguinte: “Tendo em vista a legalidade e a taxatividade da norma penal (artigo 5º, 
XXXIX, CF), a alteração promovida pela Lei 13.964/2019 no artigo 112 da LEP não autoriza a incidência do percentual 
de 60% (inciso VII) aos condenados reincidentes não específicos para o fim de progressão de regime. Diante da 
omissão legislativa, impõe-se a analogia in bonam partem, para aplicação, inclusive retroativa, do inciso V do artigo 
112 da LEP (lapso temporal de 40%) ao condenado por crime hediondo ou equiparado sem resultado morte 
reincidente não específico”. 

A decisão quanto ao reconhecimento da repercussão geral foi unânime. Já no mérito, a manifestação do relator, negando 
provimento ao RE do Ministério Público Federal e reafirmando a jurisprudência, foi seguida por maioria, vencido o presidente 
do STF, ministro Luiz Fux.  

 



Leia a notícia no site 

 

Fonte:STF 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

COVID 

 

CPI da Pandemia 

 

Liminar assegura a empresário Otávio Fakhoury direito ao silêncio na CPI da Pandemia 

 

Fonte: STF 

 

TJRJ nega habeas corpus contra decreto que limita o acesso de pessoas não vacinadas contra a 
Covid-19 

 

Fonte: TJRJ 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0046227-16.2018.8.19.0001 

Relator: Desª.  MARIA SANDRA ROCHA KAYAT DIREITO 

j.21/09/2020 p.24/09/2021 

 

EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO SUPRIMIDA E 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS - ART. 16 DA LEI 10.826/03 E ART. 35 DA LEI 11.343/06 - RECURSO EM 
SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO CONTRA DECISÃO QUE REJEITOU A DENÚNCIA, 
DECLARANDO A INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DOS ELEMENTOS DE PROVA COLHIDOS NO FLAGRANTE, 
POR VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO, COM O RELAXAMENTO DAS PRISÕES DOS EMBARGANTES - MANUTENÇÃO DO 
ACÓRDÃO PROFERIDO PELA SÉTIMA CÂMARA CRIMINAL, QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA 
REFORMAR A DECISÃO E RECEBER A DENÚNCIA EM SUA TOTALIDADE, DETERMINANDO-SE A DEVOLUÇÃO DOS 
AUTOS À 1ª INSTÂNCIA PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO - VENCIDO O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR 
JOAQUIM DOMINGOS DE ALMEIDA NETO, QUE NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO - AUSÊNCIA DE NULIDADE DAS 
PROVAS COLHIDAS - NO PRESENTE CASO, POLICIAIS MILITARES RECEBERAM A INFORMAÇÃO DE QUE A FACÇÃO 
CRIMINOSA TERCEIRO COMANDO PURO TERIA ENVIADO INTEGRANTES PARA A COMUNIDADE MUNDIAL, COM O 
INTUITO DE INVADÍ-LA E COMANDAR O TRÁFICO DE DROGAS LOCAL, QUE, À ÉPOCA, ERA DOMINADO PELO GRUPO 
RIVAL COMANDO VERMELHO - A NOTÍCIA DAVA CONTA, AINDA, QUE DOIS INDIVÍDUOS, PERTENCENTES À PRIMEIRA 
FACÇÃO, ESTAVAM ESCONDIDOS EM UMA RESIDÊNCIA, ONDE GUARDAVAM MATERIAL BÉLICO PARA ASSEGURAR A 
TOMADA DA MERCANCIA ILÍCITA - DIANTE DISSO, OS AGENTES DA LEI SEGUIRAM AO LOCAL INDICADO E, EM TESE, 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D473791%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C17fb39bd150d48d38f6608d98340d990%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637685136841470687%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=BFGwYzH4S87AZ8gpt9Mwq5geOrJ1IbAZJImCN1DuMtE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D473916%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C7f0154a7e04045b6a08408d9840a08ed%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637686000937840293%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=42H01zN8wYVfnRn3VgqR7ZIxSJ2N6n5R48w3zWEMcOo%3D&reserved=0
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/19418401
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/19418401
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.054.00183


ENCONTRARAM OS EMBARGANTES E APREENDERAM, NO INTERIOR DE UM ARMÁRIO, DUAS PISTOLAS CALIBRE 9MM, 
MARCA GLOCK, MODELO G17, AMBAS MUNICIADAS E COM NUMERAÇÃO SUPRIMIDA - INGRESSO NO IMÓVEL NÃO FOI 
FEITO DE FORMA ALEATÓRIA, MAS SIM, COM BASE EM FUNDADAS RAZÕES ANTERIORES E, QUANDO CHEGARAM LÁ, 
CONSTATARAM A INTEGRAL VERACIDADE DA NOTÍCIA APRESENTADA - DIANTE DA DENÚNCIA ANÔNIMA, DA 
IMINÊNCIA DE INVASÃO EM COMUNIDADE POR FACÇÃO CRIMINOSA RIVAL, O QUE PODERIA TRAZER VIOLÊNCIA E 
DANOS IRREPARÁVEIS AOS MORADORES DA LOCALIDADE, BEM COMO A OCORRÊNCIA DA SITUAÇÃO DE FLAGRANTE 
DELITO DURANTE A DILIGÊNCIA, OS POLICIAIS NÃO PODERIAM TER AGIDO DE FORMA DIFERENTE - AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE DA APREENSÃO DO MATERIAL BÉLICO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO - EM SE 
TRATANDO DE CRIMES DE NATUREZA PERMANENTE, DISPENSÁVEL SE MOSTRA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE 
BUSCA E APREENSÃO PARA O INGRESSO NO INTERIOR DO DOMICÍLIO DO AGENTE PELA AUTORIDADE POLICIAL - 
CONTEXTO FÁTICO ANTERIOR QUE DENOTA À SUPOSTA OCORRÊNCIA DOS CRIMES, CONFIRMANDO-SE A SITUAÇÃO 
DE FLAGRÂNCIA COM A APREENSÃO DAS PISTOLAS - ATUAÇÃO POLICIAL LEGÍTIMA - AFASTADA, TAMBÉM, A TESE 
DE NULIDADE DO FEITO PELA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA NÃO AUTOINCRIMINAÇÃO - DE FATO, PELOS 
DEPOIMENTOS EXTRAJUDICIAIS DOS POLICIAIS, OS EMBARGANTES TERIAM CONFESSADO, INFORMALMENTE, O 
ENVOLVIMENTO NA FACÇÃO TCP, MAS O QUE SE DEU FOI UMA PRONTA DECLARAÇÃO DOS EMBARGANTES EM 
RELAÇÃO ÀS ARMAS DE FOGO E À ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E NÃO HOUVE QUALQUER INTERROGATÓRIO DELES 
POR PARTE DOS AGENTES DA LEI - ADEMAIS, VALE RESSALTAR QUE A CONFISSÃO INFORMAL SOZINHA NÃO TEM 
COMO FUNDAMENTAR DECRETO CONDENATÓRIO, SÓ PODENDO SER CONSIDERADA QUANDO EM CONSONÂNCIA 
COM DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA COLHIDOS SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA -EXORDIAL 
ACUSATÓRIA QUE PREENCHE OS REQUISITOS DO ART. 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, DEVENDO, PORTANTO, 
SER RECEBIDA -REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

 

Íntegra do Acórdão 

Íntegra do(a) Voto vencido  

 

Fonte: TJRJ 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0404187-27.2013.8.19.0001 

Relator: Des. José Muiños Piñeiro Filho 

Dm. 13/05/2021 p. 21/09/2021 

 

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO. VEP. RECURSO DEFENSIVO. PLEITO DE REFORMA DA DECISÃO 
QUE INDEFERIU AO APENADO A PRETENSÃO DE CÔMPUTO EM DOBRO DO TEMPO DE CUMPRIMENTO DE PENA DE 
PRIVAÇÃO DE LIBERDADE EXAURIDO NO INSTITUTO PENAL PLÁCIDO DE SÁ CARVALHO, CONSOANTE O DISPOSTO 
NA RESOLUÇÃO DA CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (CIDH), DE 22/11/2018, CONSIDERANDO A 
IMPOSSIBILIDADE DA SEAP EM REALIZAR O EXAME CRIMINOLÓGICO NA FORMA DETERMINADA. ACOLHIMENTO 
PARCIAL DO INCONFORMISMO. DECISÃO IMPUGNADA QUE SE FUNDAMENTOU, EXCLUSIVAMENTE, NA ALEGADA 
"IMPOSSIBILIDADE DE SEREM REALIZADOS OS EXAMES CRIMINOLÓGICOS DETERMINADOS". DECISÃO QUE, 
IMPLICITAMENTE, ADMITIU A PREVALÊNCIA DO DIREITO INTERNACIONAL REGRADOR DE DIREITOS HUMANOS, 
MATERIALIZADO EM TRATADO RATIFICADO E ADERIDO FORMALMENTE PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
RESOLUÇÃO DA COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS ESPECÍFICA SOBRE AS PRECÁRIAS, 
DESUMANAS E INJUSTAS CONDIÇÕES DO INSTITUTO PENAL PLÁCIDO DE SÁ CARVALHO NA MANUTENÇÃO DE 
PRESOS ALI INTERNADOS. PRECARIEDADE E DESUMANIDADE JÁ RECONHECIDAS COMO ESTADO DE COISAS 
INCONSTITUCIONAL PELO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DA ADPF 347. ORIENTAÇÃO NO 
SENTIDO DE SER COMPENSADO O INJUSTO E INDIGNO TEMPO DE PRISÃO NO REFERIDO ESTABELECIMENTO PENAL 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004DE5FDD7E45563254B4FBF2F9F94ED8BCC50F60515252
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004CAB673ADBC46B9F596F10567EAD3A328C50F62035D2B
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.076.00102


ATÉ O SEU DOBRO, PORÉM EXCEPCIONANDO OS CASOS, DENTRE OUTROS, CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA, A 
EXIGIR A REALIZAÇÃO DE EXAME CRIMINOLÓGICO. PRECEDENTES DESTE COLENDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE 
DIVERGEM DIAMETRALMENTE DO REGRAMENTO A SEGUIR, SE O EXTERNO OU O INTERNO, NO PONTO (AGRAVO EM 
EXECUÇÃO PENAL Nº 0364075-55.2009.8.19.0001 - OITAVA CÂMARA CRIMINAL - RELATORA DESEMBARGADORA 
ELIZABETE ALVES DE AGUIAR; AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0166458-78.1995.8.19.0001 - QUINTA CÂMARA 
CRIMINAL - RELATOR DESEMBARGADOR PAULO BALDEZ). COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUE EM ABRIL 
DO CORRENTE ANO, POR INTERMÉDIO DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
EM RECURSO DE HABEAS CORPUS CONTRA DECISÃO PROFERIDA PELA COLENDA OITAVA CÂMARA CRIMINAL DESTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 136961 - RJ), RATIFICOU A OBRIGATORIEDADE DO 
CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO OBJETO DESTE AGRAVO EM EXECUÇÃO: "A SENTENÇA DA CORTE IDH PRODUZ 
AUTORIDADE DE COISA JULGADA INTERNACIONAL, COM EFICÁCIA VINCULANTE E DIRETA ÀS PARTES. TODOS OS 
ÓRGÃOS E PODERES INTERNOS DO PAÍS ENCONTRAM-SE OBRIGADOS A CUMPRIR A SENTENÇA." LIMITES LEGAIS 
ÀS DECISÕES DAS INSTÂNCIAS SUPERIORES. O JULGAMENTO DE UM RECURSO ESTÁ LIMITADO À DECISÃO 
IMPUGNADA, SEUS TERMOS E CONTEÚDO, NÃO PODENDO HAVER DECISÃO EXTRA OU ULTRA PETITA EM DESFAVOR 
DE QUEM É ACUSADO, FRISE-SE. QUER SE COM ISSO DIZER QUE SE A DECISÃO ATACADA, A DA VARA DE EXECUÇÕES 
PENAIS, CERTO OU NÃO, RECONHECEU A PREVALÊNCIA DE NORMAS DO DIREITO INTERNACIONAL, AINDA QUE SOB 
A NOMENCLATURA DE RESOLUÇÃO, SOBRE O DIREITO INTERNO, PORÉM INDEFERIU A PRETENSA CONTAGEM EM 
DOBRO DO TEMPO DE PRISÃO NO ESTABELECIMENTO PENAL PLÁCIDO DE SÁ CARVALHO POR IMPOSSIBILIDADE DE 
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA EXIGIDA PELA RESOLUÇÃO DA CIDH, SEM, CONTUDO, INSERIR COMO FUNDAMENTO AS 
QUESTÕES SANITÁRIAS RELATIVAS À PANDEMIA DECORRENTE DA COVID-19, A DECISÃO QUE EXTRAPOLA ESSE 
FUNDAMENTO - CONFORME UM DOS PRECEDENTES CITADOS - COM TODAS VÊNIAS, PARECE SE AFIGURAR 
MANIFESTAMENTE EQUIVOCADA. JURISDIÇÃO PENAL, NA FASE DA EXECUÇÃO PENAL, QUE NÃO PODE DEIXAR DE 
SER PRESTADA POR PRECÁRIA CONDIÇÃO DO PODER EXECUTIVO, NO PONTO. EM NÃO HAVENDO PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS E GABARITADOS À REALIZAÇÃO DO EXAME CRIMINOLÓGICO ESPECÍFICO, DEVE O JUIZ NOMEAR 
PERITOS AD HOC E A PERÍCIA SER REALIZADA EM PRAZO RAZOÁVEL. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 

  

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.815, de 27 de setembro de 2021 - Altera o Decreto nº 9.937, de 24 de julho de 2019, que 
institui o Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos, Comunicadores e Ambientalistas e o Conselho 
Deliberativo do Programa de Proteção aos Defensores dos Direitos Humanos, Comunicadores e Ambientalistas. 

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Municipal nº 7052, de 30 de setembro de 2021 - Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da Central de 

Atendimento à Mulher - Disque 180 nos estabelecimentos de acesso ao público que especifica. 

Lei Municipal nº 7053, de 30 de setembro de 2021 - Obriga os condomínios residenciais e comerciais a comunicarem 

aos órgãos de segurança pública a ocorrência de casos de maus-tratos aos animais. 

Fonte: D.O. Rio 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C9BB4102934219B35D447A2D94FF9FF4C50F563E0218
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10815.htm
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/765346/5114
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/765347/5114
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TJRJ 

 

4º Tribunal do Júri condena tenente reformado da PM a 30 anos de reclusão por homicídio e 
organização criminosa   

 

Justiça condena Sergio Cabral Filho e Adriana Ancelmo por uso particular de helicópteros do Estado 
do Rio de Janeiro  

 

Mulher vítima de golpe na compra de terrenos em Duque de Caxias ganha indenização na Justiça   

 

Flordelis e outros seis acusados pela morte do pastor Anderson têm recursos negados e vão a júri 
popular 

 

Fonte: TJRJ 

 

A nova Edição do Boletim Especial COVID-19 já está disponível no Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

TJRJ declara nula decisão de pronúncia por excesso de linguagem e ausência de fundamentação 
quanto às qualificadoras 

 

Prevenção e Combate ao Assédio: o que você precisa saber 

 

Disponibilizada a edição de setembro do Ementário de Votos Vencidos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 1.031 novo  

 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/19355081
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/19355081
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/19305302
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/19305302
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/19287457
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/19258897
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/19258897
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/19318609
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/19284243
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/19284243
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/19279128
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/19185444
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1031.pdf


STF condena o ex-deputado André Moura por crimes contra a administração pública 

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão do dia 29/9, concluiu o julgamento de duas 
ações penais (APs 973 e 974) e condenou o ex-deputado federal André Luís Dantas Ferreira, conhecido como André Moura 
(PSC-SE), à pena de oito anos e três meses de prisão, em regime inicial fechado, pela prática dos crimes de peculato, desvio 
e apropriação de recursos públicos e associação criminosa. Ele também ficará inabilitado, por cinco anos, para o exercício 
de cargo ou função pública. 

A maioria do colegiado acompanhou o voto do ministro Nunes Marques para julgar procedentes as ações. A corrente liderada 
pelo relator, ministro Gilmar Mendes, ficou vencida. 

Desvios 

André Moura foi acusado de uma série de crimes contra a administração pública durante a gestão de seu sucessor, Juarez 
Batista dos Santos, na prefeitura do Município de Pirambu (SE), entre janeiro de 2005 e junho de 2007. Ele foi prefeito da 
cidade por dois mandatos (até 2004). 

Segundo o Ministério Público, mesmo após deixar o cargo, o ex-parlamentar permaneceu no comando da administração 
pública, utilizando-se de recursos, bens e pessoal da prefeitura para finalidades privadas. O MPF narra a realização de 
compras de alimentos em estabelecimentos comerciais com dinheiro público e o uso de linhas telefônicas da prefeitura. 

Autoria e materialidade 

Segundo o ministro Nunes Marques, os crimes apontados pelo MP estão comprovados em contundente acervo probatório. 
A seu ver, extratos dos fornecedores e as iniciais “AM” encontradas em notas dos estabelecimentos comerciais, além dos 
depoimentos de testemunhas, comprovam a acusação de que o ex-parlamentar utilizava verbas públicas para comprar 
alimentos para uso particular. 

Para o ministro, as contas das linhas telefônicas confirmam sua utilização ilícita, e o crime de associação também está 
corroborado nos autos, na medida em que Moura contou com a conivência do então prefeito, Juarez, para utilizar a máquina 
administrativa em proveito próprio. 

Os ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso e Luiz Fux e as ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia também votaram 
pela procedência das ações. 

Ausência de provas 

Para o relator das ações, ministro Gilmar Mendes, as provas produzidas no inquérito policial não foram confirmadas em 
juízo, o que, segundo o artigo 155 do Código de Processo Penal (CPP), veda a possibilidade de condenação. A seu ver, 
não há nenhum elemento indicativo de crime por parte de André Moura em nenhuma das ações, e, por isso, votou pela 
absolvição. No mesmo sentido votaram os ministros Ricardo Lewandowski (revisor), Alexandre de Moraes e Dias Toffoli. 

Pena 

Também por maioria, o colegiado acompanhou a dosimetria proposta pelo ministro Nunes Marques para aplicar a André 
Moura a pena total de oito anos e três meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado. Na composição 
da pena, consideraram que a conduta do réu merece maior reprovabilidade, porque ele teria coagido o então prefeito para 
uso ilícito dos cofres públicos. Como pena acessória, foi aprovada a inabilitação, por cinco anos, para o exercício de cargo 
ou função pública. 

Carros e motoristas 

O Plenário também examinou a AP 969, em que Moura é acusado da utilização de veículos municipais e de servidores, que 
atuavam como motoristas. Em razão de empate (cinco votos pela condenação e cinco pela absolvição), o julgamento foi 
suspenso para colher o voto do ministro a ser empossado na vaga aberta em razão da aposentadoria do ministro Marco 
Aurélio. 
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Quinta Turma anula júri que condenou a ré baseado apenas em prova de motivo para o crime 

 

Em razão da inexistência de provas de autoria, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) anulou um veredito 
condenatório do tribunal do júri e determinou que a ré seja submetida a novo julgamento. Segundo o relator do recurso 
especial, ministro Ribeiro Dantas – cujo voto foi seguido de forma unânime pela turma –, as provas apontadas pelo Tribunal 
de Justiça do Ceará (TJCE) para rejeitar a apelação da defesa e manter a condenação mostram apenas que a acusada teria 
um motivo, mas não que tenha cometido o crime. 

Para o colegiado, se a apelação sustenta que a decisão dos jurados foi manifestamente contrária às provas dos autos (artigo 
593, III, "d", do Código de Processo Penal – CPP), o tribunal de segundo grau tem o dever de analisar se pelo menos existem 
provas de cada um dos elementos essenciais do crime. 

De acordo com o relator, o veredito condenatório manifestamente contrário ao conjunto probatório é o proferido sem que 
essas provas existam. 

Provas apontam apenas desavença com a vítima 

A ré foi condenada como mandante da morte de um homem que ocupava um imóvel adquirido por ela em leilão – fato que 
teria gerado desavença entre eles. O irmão dela foi condenado como executor do crime. O TJCE cassou o veredito em 
relação ao irmão por considerá-lo manifestamente contrário às provas, mas manteve a condenação da acusada de ser a 
autora intelectual do homicídio. 

O ministro Ribeiro Dantas lembrou que, em geral, "a avaliação da existência ou não de prova da autoria delitiva, bem como 
da manifesta contrariedade entre o veredito dos jurados e as provas dos autos, exige aprofundado reexame do conjunto 
fático-probatório" – o que não pode ser feito pelo STJ em recurso especial, como dispõe a Súmula 7. 

No caso em análise, porém, o magistrado verificou que o acórdão recorrido expôs a totalidade das provas que embasaram 
o resultado do júri, sendo que todas elas apontam apenas a existência de uma desavença entre a ré e a vítima. Segundo 
ele, não é necessário revalorar as provas, mas tão somente avaliar se a conclusão do TJCE pela manutenção do veredito 
decorreu dos fatos narrados pela própria corte em seu acórdão. 

"Não há no acórdão recorrido a indicação de nenhum elemento concreto que sugira ser a ré autora intelectual do delito. Seu 
desentendimento histórico com a vítima, embora possa torná-la suspeita e impulsionar uma investigação mais detida (que 
não ocorreu), não autoriza presumir a autoria do homicídio", afirmou. 

Controle jurisdicional das decisões dos jurados 

"Aferir a existência das provas é tarefa que cabe ao tribunal estadual ou regional, quando aprecia a apelação do artigo 593, 
III, 'd', do CPP. Se a corte local não é capaz de apontar tais provas, ou seu acórdão é omisso (nulo, portanto), ou o veredito 
condenatório deve ser cassado por falta de provas, ainda que o aresto recorrido o tenha mantido incólume", declarou. 

No caso em julgamento – continuou o ministro –, embora tenha feito um exame exaustivo das provas do processo, o TJCE 
não conseguiu apontar nenhum elemento que comprovasse a autoria do homicídio. 

Ribeiro Dantas explicou que, como a legislação brasileira permite o controle jurisdicional das decisões dos jurados, a corte 
competente para julgar a apelação deve investigar se o veredito foi minimamente respaldado nas provas e teses 
apresentadas em plenário. 

"Ao julgar a apelação, o tribunal não pode se imiscuir no mérito do sopesamento do conjunto probatório, mas tem a obrigação 
de apontar se, para cada um dos elementos do delito, existem provas de sua ocorrência, ainda que não concorde com a 
conclusão dos jurados a seu respeito", observou. 

Prova de motivo não é prova de autoria 

O ministro ainda ressaltou que "a prova do motivo não implica necessariamente prova da autoria". Para o magistrado, 
verificar a existência de um motivo e, a partir dele, considerar que a autoria está provada significa inverter a ordem lógica de 
valoração das provas. 



"Como elemento essencial que é, primeiro se avalia a comprovação da autoria, para somente então aferir quais os motivos 
que impulsionaram o agente. A autoria é uma questão prejudicial, porque sua ausência torna até despicienda a descoberta 
dos motivos do autor, o qual permanece desconhecido para o direito", concluiu. 
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Sexta Turma anula citação via WhatsApp realizada sem grau suficiente de certeza sobre a identidade 
do citando 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) anulou uma citação pessoal realizada por oficial de justiça via 
WhatsApp sem que fossem adotadas as cautelas necessárias para atestar, com grau elevado de certeza, a identidade do 
citando em ação penal. Para o colegiado, a falta de segurança no procedimento causou prejuízo concreto ao réu.  

A citação foi realizada no âmbito de ação em curso em juizado de violência doméstica do Distrito Federal. O réu não 
compareceu ao processo, mas a Defensoria Pública foi nomeada pelo juízo e, em resposta à acusação, apontou suposta 
nulidade da citação realizada por meio do aplicativo, pois essa forma de comunicação não estaria prevista na legislação 
processual. 

Relator do habeas corpus, o ministro Sebastião Reis Júnior explicou que, tratando-se de denunciado solto, não há 
impedimento para que o oficial de justiça cumpra a citação por meio de ciência remota – inclusive por intermédio de diálogo 
mantido em aplicativo de mensagens –, desde que o procedimento adotado pelo servidor seja suficiente para atestar a 
identidade do citando e que sejam observadas as diretrizes do artigo 357 do Código de Processo Penal. 

"Veja-se que, nessa modalidade de citação, não há exigência do encontro do citando com o oficial de justiça, sendo certo 
que, verificada a identidade e cumpridas as diretrizes previstas na norma processual, ainda que de forma remota, a citação 
não padece de vício", completou o ministro. 

Incerteza sobre a concordância com a nomeação da DP 

No caso dos autos, entretanto, Sebastião Reis Júnior apontou que o oficial de justiça não indicou o procedimento adotado 
para identificar o citando, apresentando apenas capturas da tela do telefone celular. 

O relator destacou que, diante da ausência de advogado no processo, a Defensoria Pública foi designada para atuar em 
favor do acusado, mas ele não manifestou se concordava com essa nomeação. 

O magistrado também enfatizou que, de acordo com informações obtidas em consulta ao portal eletrônico do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ainda não foi designada audiência de instrução e julgamento – ou seja, o réu 
ainda não compareceu pessoalmente ao juízo, circunstância que afasta a aplicação do artigo 563 do CPP. 

"Considerando todo o contexto verificado, qual seja, de que o denunciado não compareceu pessoalmente ao juízo, não 
subscreveu procuração em favor do defensor, tampouco foi atestada sua identidade no ato de citação ou em diligência 
subsequente, vislumbro prejuízo concreto verificado a partir da nomeação da Defensoria Pública sem certeza acerca da 
efetiva aquiescência do denunciado com a nomeação", concluiu o ministro ao determinar a renovação da diligência. 
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Toffoli suspende investigações contra Jader Barbalho que não tenham autorização prévia do STF 
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O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a suspensão de procedimentos referentes a 
investigados com foro por prerrogativa de função em inquérito instaurado pela Polícia Federal no Pará para apurar fraudes 
em contratos com organizações sociais para o gerenciamento de hospitais, com a finalidade de desviar recursos públicos 
para particulares e agentes públicos. Em decisão liminar na Reclamação (RCL) 49579, o ministro observou que a 
investigação, ainda que de forma indireta, do senador Jader Barbalho (MDB-PA) não pode ser realizada sem a autorização 
do Supremo. 

Operação SOS 

De acordo com os autos, a primeira fase ostensiva da investigação, chamada de Operação SOS, foi deflagrada em setembro 
de 2020 e teve como alvos diversos agentes públicos, entre eles o governador do Estado do Pará, Hélder Barbalho, filho do 
senador. A partir de decisão do STJ, em razão da prerrogativa de foro do governador, foram cumpridas ordens de prisões e 
busca e apreensões. Com o material arrecadado na operação, a Polícia Federal realizou nova fase das investigações, para 
apurar a prática do crime de lavagem de capitais, atingindo o chamado núcleo empresarial. 

Na Reclamação, o senador argumenta que, após essa última fase ter se tornado pública, tomou conhecimento de que teriam 
sido praticados atos de investigação contra ele sem autorização do STF, desrespeitando o foro por prerrogativa de função. 

Juiz natural 

Em exame preliminar da questão, o ministro Dias Toffoli constatou a plausibilidade jurídica da alegação do senador. De 
acordo com o relatório da Polícia Federal, foram encontrados com um dos investigados documentos em nome de Barbalho, 
o que, supostamente, o relacionaria aos fatos em apuração. 

Segundo o ministro, em observância ao princípio do juiz natural, somente o juiz constitucionalmente competente pode 
investigar titular de prerrogativa de foro. O surgimento de indícios de que uma pessoa nessa condição esteja envolvida em 
fato criminoso exige que a autoridade judicial remeta o inquérito ao Tribunal competente. 

Toffoli observou que, aparentemente, não se trata de simples menção ao nome de Barbalho nem de encontro fortuito de 
provas, já que o relatório afirma que os documentos encontrados (boletos bancários e notas fiscais) “causam certa 
estranheza” por demonstrarem suposta ligação entre as partes. Além disso, o relatório registra que o senador é pai do atual 
governador do Pará, também investigado no inquérito. 

Informações relevantes 

De acordo com o ministro, o relatório ressalta a relevância da informação de que um dos investigados teria acesso a notas 
fiscais e boletos bancários emitidos em nome do senador, que poderia vir a integrar a CPI da Pandemia, que, entre suas 
finalidades, apura ilícitos relacionados aos fatos investigados naquele inquérito. A seu ver, essa circunstância evidencia, à 
primeira vista, possível usurpação da competência do STF, em razão de as investigações, sob a supervisão de juízo de 
primeiro grau, recaírem, em tese, sobre o senador, ainda que indiretamente. 

O relator deferiu a liminar somente para suspender, em relação aos investigados relacionados ao senador, o andamento do 
inquérito policial e de todas as medidas incidentais relacionadas em trâmite no juízo de origem até o julgamento final da 
reclamação. Segundo o relator, as investigações em relação aos demais investigados devem prosseguir com eficiência, para 
desvendar todos os ilícitos praticados, independentemente do cargo ocupado por seus autores. 
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Médico denunciado por cobrar cirurgia no SUS tem HC negado no STF 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou o Habeas Corpus (HC) 191509, em que a 
defesa de um médico ortopedista pedia a suspensão da ação penal à qual responde pela prática do crime de corrupção 
passiva, por cobrar por cirurgias no Sistema Único de Saúde (SUS). 

Flagrante 
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Conveniado do SUS, o médico foi preso em flagrante e denunciado pelo Ministério Público do Estado do Paraná (MP-PR) 
por cobrar R$ 4,6 mil de uma mulher por uma cirurgia de joelho no Hospital Bom Jesus, de Toledo (PR). Depois de pedir 
dinheiro emprestado ao genro, ela foi informada, no guichê do hospital, que as cirurgias do SUS são gratuitas. O genro, 
então, procurou o promotor público da cidade, e a consumação do delito foi aguardada, com a entrega do valor em notas 
marcadas. 

Concussão e crime impossível 

No habeas corpus ao Supremo, a defesa do médico sustentava que o delito não seria de corrupção passiva, mas de 
concussão, consumado com a exigência da vantagem indevida. A diferença básica entre os dois crimes está no tipo de 
atitude: no primeiro, a lei considera como conduta criminosa o ato de “exigir”, enquanto no crime de corrupção passiva fala 
em “solicitar ou receber”. Para os advogados do médico, a existência de flagrante preparado também caracterizaria crime 
impossível. 

Cobranças 

Outro argumento foi o de que teria havido excessos no número de vezes em que se considerou que a quantia fora cobrada 
(cinco). De acordo com os autos, em 10/12/2015, a paciente retornou ao consultório para a primeira consulta após a cirurgia 
e foi cobrada pelo médico, que disse que o pagamento deveria ser feito até 17/12/2015, data da retirada dos pontos. Segundo 
a vítima, o médico ameaçou “travar” a operação no outro joelho se o pagamento não fosse feito. Na segunda consulta após 
a cirurgia, a cobrança teria sido feita pela secretária do ortopedista. 

Adequação 

Em sua decisão, o ministro Lewandowski afirmou que compete ao juiz natural do caso, se for o caso, modificar a descrição 
do fato contida na denúncia e atribuir-lhe outra definição jurídica no momento processual adequado (artigo 383 do Código 
de Processo Penal). O relator ressaltou que o Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao analisar o recurso lá impetrado, verificou 
que o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJ-PR) havia confirmado a adequação entre o fato descrito na denúncia e 
o tipo penal de corrupção passiva, asseverando a ocorrência de flagrante. 

Ao negar o pedido de trancamento da ação penal por meio de habeas corpus, o ministro ressaltou que se trata de medida 
excepcional, que só deve ser aplicada em caso de manifesta atipicidade da conduta, de presença de causa de extinção da 
punibilidade do paciente ou de ausência de indícios mínimos de autoria e materialidade delitivas, o que não se verifica no 
caso. 
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Sexta Turma limita requisição de dados genérica feita a provedor de internet em investigação criminal 
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A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), acolhendo recurso de um provedor de internet, limitou uma requisição 
judicial de informações apenas aos dados relativos ao IP dos usuários. Para o colegiado, a amplitude da requisição original 
violou o princípio da proporcionalidade, ao trazer determinação genérica sobre as pessoas investigadas e exigir informações 
que, em tese, não são importantes para as investigações. 

No curso do processo criminal, a juíza ordenou ao provedor que informasse dados das contas de todos os usuários que 
estiveram nas proximidades do local do crime no período em que ele aconteceu. A ordem incluía as informações registradas 
pelas interações entre esses usuários, como histórico de localização, identificação dos aparelhos, dados de nuvem e 
histórico de pesquisas. 

Contra a ordem judicial, o provedor ingressou com mandado de segurança, que foi indeferido pelo tribunal de origem sob o 
fundamento de que o direito de sigilo não é absoluto, podendo ser afastado no caso de investigação criminal ou instrução 
processual penal. Além disso, o tribunal entendeu que a decisão contestada teve fundamentação adequada e delimitou o 
período e o local para o fornecimento das informações. 

Elementos para definir a proporcionalidade da medida 

O relator do recurso do provedor no STJ, ministro Sebastião Reis Júnior, explicou que a requisição judicial foi baseada em 
elementos concretos juntados aos autos, como a indicação de pessoas suspeitas se comunicando por celular no período do 
crime, de forma que não seria possível falar em falta de motivação da decisão. 

Por outro lado, o ministro citou precedente da Sexta Turma no sentido de que, para a verificação da proporcionalidade da 
requisição de dados, é necessário observar três pontos principais: a adequação ou idoneidade dos meios empregados para 
atingir o resultado; a necessidade ou a proibição de excesso (para se avaliar se há solução menos gravosa aos direitos 
fundamentais); e a proporcionalidade em sentido estrito (a relação entre os meios empregados e os fins buscados). 

No caso dos autos, o ministro entendeu que a medida de requisição é necessária para esclarecer a identidade dos suspeitos 
que circularam no local dos fatos. Entretanto, ponderou, a determinação não foi proporcional em sentido estrito, pois 
adentrou indevidamente na intimidade de pessoas indeterminadas, requisitando dados impertinentes em um primeiro 
momento. 

"Parece-me que a decisão foi genérica, determinando uma verdadeira devassa nas contas daqueles que se encontravam 
em determinada área em determinado momento. Não há indicação precisa nem quanto às informações a serem 
encaminhadas ao juízo (há uma relação que termina com um 'etc.'), o que, por si só, já mostra que há possibilidade de serem 
encaminhadas informações que em nada possam ajudar a desvendar o crime", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Relator cassa liminares e nega liberdade a juízes acusados de venda de sentenças no Espírito Santo 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Joel Ilan Paciornik negou habeas corpus em que dois juízes investigados 
por participação em suposto esquema de venda de sentenças no Espírito Santo buscavam a revogação das prisões 
preventivas decretadas pelo Tribunal de Justiça do estado. 

Como consequência, o relator cassou as decisões liminares que concederam liberdade aos magistrados até o julgamento 
do mérito dos habeas corpus. 

Investigados na Operação Alma Viva, os juízes foram denunciados pelo crime de corrupção passiva majorada. Em julho 
deste ano, a pedido do Ministério Público, o Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES) determinou o afastamento dos 
magistrados de seus cargos e, posteriormente, decretou a prisão preventiva. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29092021-Sexta-Turma-limita-requisicao-de-dados-generica-feita-a-provedor-de-internet-em-investigacao-criminal.aspx


Nos pedidos de habeas corpus, os denunciados alegaram, entre outros pontos, que não teria sido apresentada 
fundamentação concreta para a ordem de prisão e que haveria a possibilidade de imposição de medidas cautelares mais 
brandas. 

Indícios de tentativa de obstrução das investigações 

O ministro Joel Ilan Paciornik apontou que a prisão cautelar foi decretada pelo TJES em razão de indícios de que os juízes 
teriam atuado para atrapalhar as investigações, de forma que seria possível que eles tentassem cometer outros atos para 
influenciar testemunhas e destruir provas. 

"Nesse contexto, forçoso concluir que a prisão processual está devidamente fundamentada na conveniência da instrução 
criminal", afirmou. 

Paciornik também ressaltou que, nos termos da jurisprudência do STJ, a presença de condições pessoais favoráveis, como 
a primariedade, não impede a decretação da prisão preventiva. 

"Ademais, o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser inaplicável medida cautelar alternativa 
quando as circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas seriam insuficientes para a manutenção da 
ordem pública", concluiu o relator ao negar os pedidos de soltura e cassar as liminares. 
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Mesmo sem fato novo, Sexta Turma admite que sentença restabeleça prisão preventiva relaxada por 
excesso de prazo 

 

A Sexta Tuma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou habeas corpus a um réu que foi solto durante a fase de instrução, 
mas teve a prisão preventiva novamente decretada na sentença condenatória. Por maioria, o colegiado considerou que a 
prisão ordenada originalmente foi relaxada por excesso de prazo, mas seus motivos, relacionados à garantia da ordem 
pública, continuam presentes, como justificou na sentença o juiz de primeiro grau. 

Relator do habeas corpus, o ministro Sebastião Reis Júnior afirmou que não desapareceu a periculosidade do acusado, cuja 
soltura durante o processo se deveu à extensão dos efeitos de um habeas corpus concedido pelo STJ a um corréu em razão 
do excesso de prazo na instrução. Na sentença, ele foi condenado a uma pena total de cerca de 19 anos de prisão pela 
prática dos crimes de tráfico de drogas, associação para o tráfico e posse ilegal de arma de fogo. 

Segundo a defesa, a prisão cautelar não poderia ser embasada na gravidade concreta do delito e no risco à ordem pública, 
pois, no período em que o réu ficou em liberdade, não ocorreu nenhum fato do qual se depreenda a sua periculosidade. 

Decisão baseada em juízo de certeza 

O relator reafirmou os fundamentos do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) para a manutenção da prisão, considerando 
que é possível a decretação da segregação preventiva do réu na sentença condenatória, já que está prevista no artigo 387, 
parágrafo 1º, do Código de Processo Penal. 

Reportando-se ao parecer do Ministério Público Federal sobre o caso, o ministro assinalou que a decretação de prisão 
cautelar na sentença, diferentemente da que ocorre na fase investigatória ou durante a instrução processual, é baseada em 
um juízo de certeza por parte do magistrado, após a análise de todas as provas, de maneira que ele não apenas pode, mas 
deve negar ao réu o direito de recorrer em liberdade quando estiverem presentes os requisitos para a imposição da medida. 

Quanto à ausência de contemporaneidade apontada pela defesa, Sebastião Reis Júnior afirmou que o risco à ordem pública 
não cessou no curso processual, "mas apenas foi reconhecida a ilegalidade da custódia dos réus por excesso de prazo, 
ficando evidente a manutenção da condição pessoal desfavorável, que justificava, desde o início, a prisão preventiva". 

Gravidade do crime mostra que prisão é imprescindível 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F28092021-Relator-cassa-liminares-e-nega-liberdade-a-juizes-acusados-de-venda-de-sentencas-no-Espirito-Santo.aspx&data=04%7C01%7C%7C000ba779fad746328cdc08d9834100b1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637685137490308638%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=QTz%2FvuT68uFvxoY%2FiOBDw29YyCUfrewQQpj%2Fxbo5JeI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2FDel3689Compilado.htm%23art387%25C2%25A71&data=04%7C01%7C%7C000ba779fad746328cdc08d9834100b1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637685137490358423%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=ro2HAWD956nqgC2jRksjuv%2FsLs2yOYtc45Wbf9hsUN0%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2FDel3689Compilado.htm%23art387%25C2%25A71&data=04%7C01%7C%7C000ba779fad746328cdc08d9834100b1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637685137490358423%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=ro2HAWD956nqgC2jRksjuv%2FsLs2yOYtc45Wbf9hsUN0%3D&reserved=0


Para o relator, ficou demonstrado que a prisão é imprescindível, pois foi fundamentada na  

gravidade concreta da conduta, evidenciada pela quantidade de droga apreendida – mais de 62 quilos de cocaína e 11 
quilos de pasta-base –, e no risco de reiteração delitiva, considerando inclusive a reincidência do réu. 

O ministro apontou precedentes do STJ sobre a possibilidade de se negar ao acusado o direito de recorrer solto da sentença 
condenatória, caso estejam presentes os motivos para  

a segregação preventiva, ainda que ele tenha permanecido solto durante a instrução (HC 498.620 e HC 522.615). 

Ao negar o habeas corpus, Sebastião Reis Júnior afirmou que medidas cautelares mais brandas não seriam eficazes. "Tenho 
que ficou demonstrada a necessidade da prisão  

preventiva, não se revelando suficientes, para o caso em análise, as medidas previstas no artigo 319 do Código de 
Processo Penal", finalizou. 

O ministro Rogerio Schietti Cruz e o desembargador convocado Olindo Menezes ficaram vencidos no julgamento. Para eles, 
a nova prisão só se justificaria diante de algum fato novo que contraindicasse a liberdade do réu. 
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Relatora mantém prisão de investigado por esquema de desvio de verba pública na Paraíba 

 

A ministra Laurita Vaz, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), negou liminar em recurso em habeas corpus apresentado pela 
defesa de Coriolano Coutinho, preso preventivamente no âmbito de um inquérito desmembrado da Operação Calvário. O 
Ministério Público estadual aponta suspeita de dispensa ilegal de licitação, corrupção passiva e peculato-desvio. 

A Operação Calvário apurou um esquema que teria desviado dinheiro público a partir da contratação fraudulenta de 
organizações sociais para gestão de serviços de saúde e educação na Paraíba, na época em que Ricardo Coutinho, irmão 
de Coriolano, era governador. Segundo a investigação, teria sido montada "uma estrutura customizada para a criação de 
empresas cujo CNAE e o capital social lhes permitissem atuar principalmente na educação". 

O juízo de primeiro grau decretou a prisão preventiva do investigado em janeiro deste ano. A defesa impetrou habeas corpus 
no Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB), mas não teve sucesso. 

No pedido submetido ao STJ, a defesa alegou que, atualmente, Coriolano é o único dos investigados preso preventivamente, 
já que os demais obtiveram a substituição por outras medidas cautelares em razão da pandemia do novo coronavírus. 
Afirmou, também, que a situação de saúde de Coriolano é "mais delicada", o que exigiria a aplicação do artigo 580 do Código 
de Processo Penal. 

A defesa sustentou ainda que a ordem de prisão não apontou nenhuma justificativa quanto à necessidade da medida e que 
as acusações seriam baseadas apenas na palavra de delatores. 

Preso se diferencia dos demais pelo risco às investigações 

Ao negar a liminar, a ministra Laurita Vaz, relatora, citou a motivação do TJPB para manter o indeferimento do pedido de 
substituição da prisão preventiva por medidas cautelares mais brandas, segundo a qual o preso representa risco efetivo para 
a ordem pública e para a instrução criminal. De acordo com a decisão do TJPB, há indícios que apontam Coriolano como 
"agente intimidador" de testemunhas e delatores. 

A magistrada considerou que o deferimento do pedido exigiria que o preso estivesse na mesma condição fática-processual 
dos corréus, situação que não ficou demonstrada, pois os outros investigados não representam o mesmo risco à ordem 
pública – ou seja, sua situação pessoal é distinta. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fprocesso.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1814355%26num_registro%3D201900731758%26data%3D20190506%26peticao_numero%3D-1%26formato%3DPDF&data=04%7C01%7C%7C000ba779fad746328cdc08d9834100b1%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637685137490368379%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=igMA%2BD4Lg61gmnHlBqA1w1khQLvjgh1sn68acO2p0IE%3D&reserved=0
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"Assim, o caso em análise não se enquadra nas hipóteses excepcionais passíveis de deferimento do pedido em caráter de 
urgência, por não veicular situação configuradora de abuso de poder ou de manifesta ilegalidade sanável no presente exame 
perfunctório e singular", concluiu Laurita Vaz. 
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